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RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 
 
 

“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES”. 

 
O Vereador FABIANO SANTOS DA SILVA, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Caraá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica e Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores. 
 
  

 RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de 

Vereadores de Caraá nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023.  

Parágrafo Único – A 3ª Sessão Ordinária prevista para o dia 20 de 

fevereiro passará para o dia 17 de fevereiro de 2023 às 17h. 

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente, 14 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

                                      ________________________________________ 

Fabiano Santos da Silva 

                                                  Presidente do Poder Legislativo  
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